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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo
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Ao Exmo. Sr. Igor Jonas Souza Costa
Vereador Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas

Requeiro, de acordo com as normas regimentais vigentes, ouvido o Plenário,

que seja registrada MOÇÃo DE PESAR pelo falecimento da Sr. RODRIGo E SILVA

SEBASTIÃO, ocorrido em 12 de março de 2024.

Que seja dado o conhecimento desta aos familiares enlutados - a ser

enviada para a Rua São Sebastião, 299, Pequeri - com o manifesto de nossas mais

sinceras condolências.

Disse-lhe Jesus: "Eu sou a ressurreição e a vida. Aquele que crê em mim, ainda que
morra, viverá; e quem vive e crê em mim, não morrerá eternamente".

Congonhas, 19 de março de2024

Robcrto eiton Guerra de Aguiar
VEREADOR

Câmara MuniciDal de Conoon
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